
PROJETO DE LEI Nº 8.889, DE 2017

(Do Sr. Paulo Teixeira)

Dispõe  sobre  a  provisão  de
conteúdo  audiovisual  por
demanda  (CAvD)  e  dá  outras
providências.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº             , DE 2024

Dê-se a seguinte redação à ementa do Substitutivo apresentado ao Projeto de
Lei nº 8.889, de 2017:

“Dispõe sobre os serviços de vídeo sob demanda. (LEI TONI VENTURI) 

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta de emenda se  destina a homenagear  o cineasta Toni

Venturi, falecido em 18 de maio deste ano. Venturi dirigiu os longas de ficção

"Latitude Zero", de 2002, "Cabra-Cega", de 2005, "Estamos Juntos" de 2011, e

"A Comédia Divina",  de 2017. Entre os documentários, dirigiu "O Velho -  A

História de Luiz Carlos Prestes", premiado no festival É Tudo Verdade de 1997,

e "Rita Cadillac - A Lady do Povo", de 2010.

Sua carreira  não deixa dúvidas de seu talento e sua dedicação ao cinema

brasileiro. Mais do que isso, foi um nome importante na defesa da democracia,

da luta incansável pela valorização da arte e da cultura nacional. Fica conosco

a memória  de sua linda e rica trajetória,  e  do seu permanente  empenho e

mobilização pela aprovação de leis importantes para o cinema brasileiro. 

Sua paixão pela produção audiovisual  nacional  merece ser reconhecida por

meio da denominação de uma lei fundamental para o fomento e valorização da

indústria do audiovisual. 

Sala das Sessões, em           de                                    de 2024.

Jandira Feghali
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Da Sra. Jandira Feghali)

 

 

Dispõe sobre a provisão de

conteúdo audiovisual por demanda (CAvD)

e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD241298790500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - LÍDER do Bloco Federação PSOL REDE

 3  Dep. Saullo Vianna (UNIÃO/AM)

 4  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB) - LÍDER do PSB      

 5  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil

da Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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